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033 Decreto Legislativo 

DZCR:TO L~GIJL.~TIVO N2 52, DE· . 1.986 

ºConcede título de ''Cidadão Cruzeirense" ao 

.Ilmo Sr.Belchior Fernandes Batista•'. 

A 1.rnsA D.A CÂUARA 1.rtJNICIPAL DE CRUZ :'.:IRO, usando 

das atribuições legais,. faz saber que a câmara i.lunicipal na 

3essão Ordinéria realizada dia 25 p. passado, aprovou e ela pr.2. 

mulga o seguinte 

DZCR2TO L::;GIJL.\TIVO 

Artigo lº - ~ica concedido o título de"Cidadão 

Cruzeircnse" ao Ilustríssimo ..ienhor B..;LCHIOR F.SP.NÃND,33 B.'.TI_3TA, 

dinâmico comerciante e empresário da nossa Cidade, atual Pre 

sidente do Rotary Club de Cruzeiro, pelos seus relevantes ser, 

viços preste.dos ao ::unicí'.pio. 

Artiz9 22 - A autorga do competJnte diploma 

dar-se-á em ~cssão ~olene, a realizar-se pela Uesa da câmara hl~ 

nicipal na presente Legiolatura. 

Arti30 32 - ~ste Decreto -Legislativo entra±á• 

em vigor na data de sua publicação. 

de Cruzeiro, 

Cruzeiro, 26 o de 1.986 

Presidente 

Publicada na Jecretaria da câm~ra Municipal • 

aos vinte e seis di~ d~ :es de junho de 1.986. 

Dr. JAIRO BE~SA~ SOUZA 

Enc. Expediente-. 




